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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Venho, nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo em conjugação com
o artigo  166  da  XIV  Consolidação  do  Regimento  Interno,  requerer  seja  oficiado  ao  Secretário  de
Transportes Metropolitanos, Senhor Marco Antonio Assalve, a presente requisição de informações.
 
Como noticiado em meios de comunicação, no dia 14 de março, o Metrô de São Paulo decidiu mudar o
nome da futura estação Paulo Freire, da linha 2-Verde, para Fernão Dias. Segundo diversos veículos, o
embasamento da mudança fora uma pesquisa de opinião feita com moradores da região próxima a nova
estação. Dito isso, pergunta-se:
 
(i) Quais os critérios e metodologia utilizados na presente pesquisa?
 
(ii) Desde que observados os critérios da Lei Geral de Proteção de Dados, qual resultado da pesquisa
completa?
 
(iii) O nome “Fernão Dias” foi sugerido pela população ou constava como sugestão na referida pesquisa?
 

JUSTIFICATIVA
 

Vários meios de comunicação noticiaram, no dia 14 de março, que o Metrô de São Paulo “decidiu mudar
o nome da futura estação Paulo Freire,  da linha 2-Verde,  para Fernão Dias.  A decisão foi  tomada,
segundo o Metrô, após uma pesquisa de opinião feita com moradores de região próximas da futura
estação.”.[1]  Tal  situação é uma violência muito grave,  principalmente porque enaltece a figura do
bandeirante Fernão Dias Paes Leme. É de amplo conhecimento histórico que os bandeirantes,  em
especial a figura de Fernão Dias, foram os grandes responsáveis pelo genocídio de indígenas. Diversos
setores da sociedade vêm se indignando com o noticiado, logo, importante compreender, como fora feita
a pesquisa, ante a gravidade da troca de denominação.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões Deputado Mario Maurici
 
[1] Acesso em 14 de março de 2023: https://mobilidadesampa.com.br/2023/03/metro-decide-mudar-
n o m e d a - f u t u r a - e s t a c a o - p a u l o - f r e i r e - p a r a -
fernaodias/#:~:text=O%20Metr%C3%B4%20de%20S%C3%A3o%20Paulo,conclu%C3%ADda%20no%20f
inal% 20de%202022..
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